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MENSAGEM AO ALUNO 
 
 

É com satisfação que recebemos você para participar da nossa 

comunidade de aprendizagem e crescimento profissional. A FESGO está de 

braços abertos para, ao recebê-lo, poder compartilhar o seu espaço educacional. A 

organização de nossos serviços está disponibilizada na certeza de melhor atendê-

lo, porque o nosso compromisso vai além da prestação de bons serviços, por isso 

acreditamos e implementamos um ambiente de convivência e experiências. 

É, portanto, com a certeza de ótimos resultados que recebemos a sua 

matrícula para o próximo período letivo, esperamos contar com você, pois o 

aprendizado é uma via de mão dupla, assim as nossas vitórias somente serão 

verdadeiras se forem compartilhadas com as suas. 

Para isso a FESGO surge com a missão de oferecer educação de 

qualidade e continuada, para atender as transformações e os desafios do mercado 

empresarial e de trabalho, aliada à formação de cidadãos éticos, dinâmicos e 

conscientes de seu papel na sociedade goiana e brasileira. 

As informações contidas neste manual pretendem sintetizar, de maneira 

clara e objetiva, os procedimentos fundamentais ao conhecimento do espaço 

universitário, solucionando suas dúvidas e direcionando suas ações, facilitando 

sua vida acadêmica em nossa instituição. 

Acreditamos que sua opção pela Faculdade Estácio de Sá de Goiás 

representará um marco fundamental em sua vida. 

 

Feliz período letivo! 

Sucesso! 

 

 
Ms. SIRLE MARIA DOS SANTOS VIEIRA 

Diretora Geral 

 
  
 
 
 
 
 

 



HISTÓRICO 
 
 

Seja bem vindo a FACULDADE ESTACIO DE SÁ DE GOIÁS - FESGO , 

instituição membro da Estácio Participações: uma rede formada por mais de 

200 mil alunos matriculados em todo o país, composta por uma universidade, 

dois centros universitários e 17 faculdades instalados em mais de 60 campi, 

distribuídos em 120 cidades de 12 Estados do Brasil. Esta rede oferece 89 

cursos de graduação nas áreas de Ciências Exatas, Ciências Biológicas e 

Ciências Humanas. Oferta, ainda, 121 cursos de pós-graduação lato sensu, 

cinco cursos de mestrado e um curso de doutorado, na área de direito, a partir 

dos quais são desenvolvidos projetos de pesquisa. 

A FESGO é uma Instituição de Ensino Superior que a cada dia vem 

conquistando um amplo reconhecimento pela qualidade dos seus cursos, por 

parte dos alunos e da comunidade de modo geral. Assim, satisfaz parte da 

demanda por formação profissional que cresce com o número de alunos que 

concluem o ensino médio e pretendem ingressar no mercado de trabalho. 

A Instituição conseguiu engajar-se no processo de desenvolvimento que se 

verifica na região e ocupa, com muito empenho e dedicação, as oportunidades 

criadas por uma sociedade que caminha a passos largos para ampliar sua 

participação no cenário nacional à medida que o fortalecimento dos 

investimentos privados e a modernização do Estado criam novas solicitações e 

estímulos em todas as áreas da produção e do conhecimento.  

Nesse contexto, os cursos foram concebidos para oferecer aos alunos 

egressos do ensino médio uma sólida formação técnica, amparada por um 

embasamento humanístico que lhes proporcione condições de adquirir uma 

visão abrangente da realidade em que atuarão, interferindo com consciência 

nos padrões de educação da comunidade. 

Por isso, a FESGO está continuamente investindo na modernização da sua 

infra-estrutura, na capacitação do corpo docente e na realização de eventos 

que reúnam alunos, professores e membros da comunidade e do mercado de 

trabalho, dentro de um espírito acadêmico característico do ensino superior. 

Como instituição de ensino, a FESGO tem por objetivos nas áreas dos cursos 

que ministra: 



I- formar profissionais e especialistas de nível superior nas áreas do 

conhecimento por elas cultivados; 

II-  incentivar e  apoiar a pesquisa e a produção acadêmica; 

III- realizar e incentivar atividades criadoras, estimulando vocações e 

organizando programas, particularmente vinculados às necessidades regionais 

e nacionais; 

IV- estender o ensino à comunidade mediante serviços especiais, prestando 

colaboração constante na solução de seus problemas; 

V- oferecer condições para especialização e aperfeiçoamento de seu corpo 

docente e  técnico-administrativo; e 

VI- cooperar com a comunidade local, regional e nacional, como organismo de 

consulta, assessoria e prestação de serviços a instituições de direito público ou 

privado, em matérias vinculadas aos seus fins e às suas atividades. 

A estrutura administrativa e didático-científica da FESGO é estabelecida a 

partir de modelos universitários existentes. Adotou-se o Colegiado de Curso 

como célula máter, ligado diretamente à Diretoria. As Coordenadorias de Curso 

são órgãos voltados para as atividades-fim, coordenando as funções de ensino, 

pesquisa e extensão dos cursos oferecidos e articulando-se, para tanto, com os 

colegiados e com a Direção Geral. 

Faz parte do projeto pedagógico da FESGO, o desenvolvimento de atividades 

de pesquisa e extensão viabilizadas à proporção em que a escola multiplica 

suas áreas de atuação em campos diversificados do conhecimento e 

sedimenta o seu saber. 

A Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá– SESES mantenedora da 

Faculdade Estácio de Sá de Goiás – FESGO está fundamentada no 

compromisso com a qualidade acadêmica, a visão do futuro e na preparação 

de pessoas altamente qualificadas, demandadas pela política de 

desenvolvimento do país e a capacidade empreendedora. 

A FESGO foi credenciada pela Portaria do Ministério da Educação nº 1.247, de 

13 de maio de 2004, inicia suas atividades com o propósito de desenvolver o 

mais alto grau de qualidade em seus cursos. 

Estes são atualmente os cursos superiores que a FESGO está 

legalmente autorizada a ministrar: 

 



Curso  Ato Legal  
Bacharelado em Administração com 
Habilitação em 
Administração Geral 

Portaria MEC nº 1.248 
DOU de 13/05/2004 
 

Tecnologia em Redes de Computadores Portaria MEC nº 3.927 
DOU de 03/12/2004 

Tecnologia em Gestão de Recursos 
Humanos 

Portaria MEC nº 3.928 
DOU de 03/12/2004 

Bacharelado em Enfermagem Portaria MEC nº 500 
DOU de 14/02/2006 

Bacharelado em Fisioterapia Portaria MEC nº 723 
DOU de 10/10/2006 

Bacharelado em Educação Física Portaria MEC nº 35 
DOU de 17/01/2008 

Bacharelado em Farmácia  Portaria MEC nº110 
DOU de 11/02/2008 

 
O desenvolvimento das organizações está ligado à disponibilidade de 

recursos tecnológicos e humanos adequados aos seus propósitos. Por sua 

natureza e funções, a FESGO conta com um contingente de profissionais 

capacitados e competentes, que atendam a esta necessidade. 

A FESGO propõe-se a ministrar cursos de graduação e pós-graduação, 

tecnológicos e outros, a desenvolver pesquisa e programas de extensão, 

estabelecer uma filosofia educacional sob a égide da necessária identificação 

com os problemas que afligem a região centro norte. 

 
Sejam bem vindos à casa. 
 
MISSÃO INSTITUCIONAL 
 

A Faculdade Estácio de Sá de Goiás tem como missão oferecer 

educação de qualidade e continuada, para atender as transformações e os 

desafios do empreendedorismo e do mercado de trabalho, aliada à formação 

de cidadãos éticos, dinâmicos e conscientes de seu papel na sociedade goiana 

e brasileira. 

 
META 
 

A FESGO tem como principal meta oferecer aos seus alunos um 

ambiente de convivência e de aprendizagem profissional; um corpo docente 

qualificado, segundo os parâmetros editados pelo Poder Público; apoio à 

pesquisa, à produção acadêmica, à criação cultural e o desenvolvimento do 

espírito crítico, como garantia para a qualidade do ensino que ministra. 



 
OBJETIVOS 
 
A FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE GOIÁS - FESGO tem por objetivos: 

·  Formar profissionais e especialistas de nível superior; 

·  Incentivar e apoiar a pesquisa e a produção acadêmica; 

·  Realizar e incentivar atividades criadoras, estimulando vocações e 

organizando programas, particularmente vinculados às necessidades 

regionais e nacionais; 

·  Aplicar a extensão do ensino à comunidade mediante cursos e serviços 

especiais, prestando colaboração constante na solução de seus 

problemas; 

·  Oferecer condições para a realização de mestrado e doutorado do seu 

corpo docente; 

·  Estimular a criação cultural e ao desenvolvimento do espírito científico; 

·  Oferecer condições para especialização e aperfeiçoamento do seu corpo 

docente e técnico-administrativo; 

·  Cooperar com a comunidade local, regional e nacional, como organismo 

de consulta, assessoria e prestação de serviços a instituições de direito 

público ou privado, em matérias vinculadas aos seus fins e às suas 

atividades; 

·  Divulgar conhecimentos culturais, científicos e técnicos através do 

ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Órgãos Deliberativos 
 

Conselho Superior de Administração 

Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Comissão Própria de Avaliação 

Colegiado de Curso 

 
Órgãos Executivos 

 
Diretora Geral 

 Ms. Sirle Maria dos Santos Vieira 

Gerencia Acadêmica 

  Ms. Adriano Luís Fonseca 

Gerencia Administrativa Financeira 

Vicente de Paula Oliveira 

 

Órgãos Executivos Acadêmicos 

Coordenador dos Cursos de Administração e de Recurs os 

Humanos 

Profº. Ricardo Limongi França Coelho 

 Coordenador do Curso de Tecnologia em Redes de 

Computadores  

Profº. Ms. Samir Youssif Web Arabi 

Coordenadora do Curso de Enfermagem 

Profª. Ms. Edicássia Rodrigues de Morais Cardoso 

Profª. Sue Christine Siqueira  

Órgãos Suplementares 

Secretária Geral 

Profª. Esp. Auricele Siqueira Ferreira 

 Bibliotecária  

Vera Lucia Marçal 

 

 

 

 



CURSOS E PROGRAMAS 
 

 
Administração Geral 
 
 

Integralização: Mínima 8 semestres 
    Máxima 14 semestres 
 

Objetivos 
 

Formar profissionais qualificados para compreenderem as 

transformações que vem ocorrendo na dinâmica social e empresarial, onde o 

conhecimento polivalente, a globalização de mercados, o capital intelectual e a 

liderança são primordiais no desenvolvimento econômico, social e profissional. 

Esses profissionais devem ser conscientes de sua inserção no contexto das 

atividades empreendedoras, iniciadoras e criativas enquanto parâmetros 

necessários à sua contribuição empresarial, tal como se configura no momento 

atual. 

Oferecer um curso buscando a construção de uma formação acadêmica 

e profissional, baseada nas teorias e práticas das funções administrativas, 

constituindo uma visão geral dos processos administrativos, possibilitando uma 

formação sólida do especialista da ciência administrativa. Nesta perspectiva o 

curso oportunizará uma visão da realidade, preparando o acadêmico para as 

exigências do mercado. 

 
Perfil do Profissional 
 

A Faculdade Estácio de Sá de Goiás - FESGO, ao ofertar o curso de 

Administração, com habilitação em Administração Geral, idealizou um curso 

que se caracteriza pela aceitação de um novo paradigma no ensino da 

Administração, que valorize a formação de um profissional 

generalista/polivalente, envolvendo dimensões cognitivas e efetivas. 

O egresso deverá ser um profissional com capacidade de diagnosticar e 

solucionar problemas; de intervir no processo de trabalho; de trabalhar em 

equipe; de auto-organizar-se e enfrentar situações de constantes mudanças, 

sem se desviar da ética profissional e do compromisso com a sociedade. 



Esses conhecimentos são oriundos de várias fontes: de formação geral - 

relevantes para a formação científico/cultural do aluno; capacidades relativas 

às ocupações correspondentes; da cidadania - atitudes e valores 

correspondentes à ética profissional e ao compromisso com a sociedade. 

 

Desta forma o Administrador Geral deve ter as seguintes capacidades: 

·  Criar, planejar, organizar e gerir seu próprio negócio; 

·  Elaborar pareceres, relatórios, planos, projetos, e laudos pertinentes à 

área administrativa e à organização; 

·  Planejar, organizar, direcionar e coordenar estudos e análise 

organizacionais e empresariais, bem como a implementação de 

programas e racionalização administrativa; 

·  Planejar, programar e controlar o bom funcionamento de qualquer tipo 

de organização, seja ela privada ou pública, ou de seus departamentos, 

tomando decisões, implementando-as e sobre tudo exercendo a 

supervisão; 

·  Conceber e implantar estruturas organizacionais, estabelecer rotinas, 

elaborar regimentos, normas e procedimentos técnicos afetos à 

organização e sempre estabelecendo fluxos de trabalho, que irão decidir 

sobre técnicas de produção, comercialização, finanças e também 

administração de pessoal e material; 

 

Mercado de Trabalho 
 
Na área empresarial: 
 

Administrar empresas públicas, não governamentais e privadas de 

pequeno, médio e grande porte, quaisquer que sejam as suas áreas de 

negócios. 

 

Nas áreas de consultoria, assessoria e terceirizaçã o: 
 

Incluídas também organizações de menor porte. 
 
Na área docente: 
 

Instituições de ensino superior e cursos técnicos. 



           Matrizes curriculares do curso de Admini stração 

 
 



 



 
 



 



 
 



 
Redes de Computadores  
 
 
Integralização: Mínima 5 semestres 

    Máxima 8 semestres 
 
Objetivos 
 

O Curso Superior de Tecnologia em Redes de Computadores, criado a 

partir de objetivos educacionais bem definidos em consonância com as 

disciplinas de sua grade curricular, no seu momento de concepção e no 

decorrer do seu desenvolvimento, pretende que o profissional egresso de seus 

bancos esteja, antes de tudo, apto a ingressar no mundo do trabalho. 

O curso dota o indivíduo de flexibilidade, característica peculiar a esta 

área de conhecimento. Para isto, lança mão de recursos educacionais teóricos 

e práticos, de visitas técnicas, do trabalho direto com a máquina, permitindo ao 

egresso ser capaz de desempenhar as seguintes funções: 

·  Coordenador de Equipes de Projeto de Redes de Computadores. 



·  Analista de Redes de Computadores; 

·  Administrador de Redes de Computadores; 

·  Desenvolvedor de aplicações multidisciplinares; 

·  Desenvolvedor de sistemas para Internet (web). 

Tendo como objetivo graduar profissionais para atuar tecnicamente nas 

empresas, em condições de aplicar seus conhecimentos de forma inovadora e 

manter-se atualizado frente a evolução do setor. Ter condições de elaborar 

soluções para aplicações diversas, sabendo explorar todos os recursos dos 

equipamentos, sistemas operacionais, linguagens de programação e demais 

ferramentas necessárias à solução do problema. 

Como desenvolvedor de aplicações multidisciplinares o profissional 

estará apto a desenvolver aplicações de apoio pedagógico tais como banco de 

dados na web com conteúdos os mais variados, dentre eles, banco de 

questões, bando de artigos, simulações. 

 

Perfil do Profissional 
 

A praticidade e agilidade no fluxo das informações são essenciais para o 
bom funcionamento da empresa ou instituição. Com a globalização da 
economia, torna-se necessária á obtenção de resultados provenientes do 
rápido processamento de informações, colocando os computadores e suas 
formas de comunicação cada vez mais evidentes em qualquer que seja o 
ambiente de trabalho. Neste aspecto a interconexão dos sistemas em escala 
mundial torna-se fator fundamental para o crescimento e competitividade das 
empresas. 

A administração eficiente da informação contribui de forma decisiva para 
o aumento da capacidade de inovação das empresas, tornando-as mais 
competitivas. Isto levou as empresas a um investimento em informática, tanto 
no que se refere a sistemas de informação com todo seu aparato de hardware 
e software como no que se refere à infra-estrutura necessária, incluindo-se 
neste particular as redes de computadores. 

 
As redes de computadores são hoje indispensáveis ao crescimento e 

sobrevivência de qualquer organização, permitindo: 
·  Apoiar a empresa na busca de seus objetivos estratégicos; 
·  Apoiar os processos de tomada de decisões; 
·  Apoiar as operações das empresas; 
·  Fortalecer a posição da empresa, identificando oportunidades de 

mercado; 
 

Os problemas atualmente enfrentados pelas empresas em sua busca 
por profissionais que atendam o binômio custo-benefício nos empurra para o 



desafio de construir um novo perfil profissional. Este novo perfil deve ter como 
prioridade a preparação de mão de obra de nível superior, com formação 
específica, que atenda rapidamente à demanda do mercado de trabalho. 

O Curso Superior de Tecnologia em Redes de Computadores visa à 
formação de um profissional com perfil para a atuação no mercado de trabalho 
em empresas e instituições de todos os tipos e portes, que tenham 
necessidade de pessoal qualificado em tecnologias de administração e 
programação de ambientes onde as redes de computadores sejam instrumento 
de diferenciação competitiva. Para tal fim o perfil do profissional que exercerá a 
profissão terá as seguintes competências: 

 
·  Administrar e Gerenciar Redes de Computadores; 
·  Coordenar os Projetos de Redes de Computadores; 
·  Gerenciar Sistemas Distribuídos; 
·  Assegurar um bom desempenho e segurança da infra-estrutura das 

redes de computadores e sistemas da empresa; 
·  Implementar programas de computadores que complementem o 

ambiente de redes, tornando-o configurável; 
·  Desenvolver sistemas (programas) para Internet, utilizando tecnologias 

atuais; 
·  Planejar e implantar políticas de segurança em redes de computadores. 

 
Mercado de Trabalho 
 
Na área empresarial: 

Dado que a informática permeia praticamente todo setor produtivo, o 

profissional de redes de computadores tem lugar garantido em empresas que 

variam desde as micro-empresas até grandes holdings. 

 
Na área de mídia: 

Devido à sua formação em programação para a Internet, ele poderá 

atuar na criação e manutenção de páginas web. 

 
Nas áreas de consultoria, assessoria e de terceiriz ação: 

O conhecimento adquirido pelo profissional de redes de computadores 

lhe permitirá atual como consultor em projetos, instalações e manutenção de 

redes de computadores bem como auxiliar em processo de auditoria e 

avaliação. 

 
Na área docente: 

O nível de capacitação dos profissionais egressos do curso de redes de 

computadores lhe permitirá atuar na docência desta área. 

 

 



            Matrizes curriculares do curso de Redes  de Computadores  

 

 



 

 

 

 



 



 



 
 



 
 
Gestão de Recursos Humanos 
 
 
Integralização: Mínima 4 semestres 

  Máxima 6 semestres 
 

Objetivos 
 

O Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos tem 

por finalidade a formação de profissional capaz de gerir, planejar, implementar 

e executar programas no campo da gestão de pessoas e talentos nos setores 

automotivos, têxtil, comercial, industrial e de serviços. 

 

Objetivos específicos: 
 

·  Possibilitar experiências de aprendizagem que possibilitem a construção 

do conhecimento e o desenvolvimento de competências nas áreas de 

Gestão de Recursos Humanos; 

·  Desenvolver habilidades para elaborar e gerenciar projetos 

organizacionais e de bens e serviços; 

·  Orientar a análise da cultura organizacional e suas interações no mundo 

do trabalho; 



·  Possibilitar a consolidação de conhecimentos e competências em 

recrutamento e seleção, legislação trabalhista, identificando os 

instrumentos mais adequados no mundo do trabalho; 

·  Criar situações de aprendizagens para organizar um plano de cargos e 

salários; 

·  Desenvolver habilidades e competências que permitam o planejamento 

e a implementação de programas eficazes de recrutamento, seleção e 

treinamento. 

·  Ampliar a capacidade cognitiva sobre desenvolvimento de carreiras, 

desenho de cargos, desenvolvimento de sistemas de remuneração, 

possibilitando a elaboração, a gestão, o acompanhamento e a 

implementação desses programas. 

·  Apresentar e desenvolver planos de auditoria nas rotinas de Recursos 

Humanos; 

·  Laborar, implementar e acompanhar o Planejamento de Recursos 

Humanos nas organizações. 

 
 
Perfil do Profissional 
 

O profissional estará capacitado a assumir os postos de trabalho, a 

saber: 

 

·   Consultor externo: profissional autônomo ou integrante de firmas 

especializadas na prestação de serviços que não pertence aos quadros 

da empresa-cliente e lhe presta serviços de natureza temporária, sob 

demanda específica. 

·   Analista de Recursos Humanos 

·   Assessor externo/interno: especialista na coleta e análise de dados 

técnicos e estatísticos. 

·   Consultor interno: membro da própria organização, que, pela natureza 

da sua função ou por sua notória competência e especialização, é 

chamado para auxiliar áreas diferentes daquela em que está lotado. 

·   Auditor: profissional capacitado para verificar a exatidão dos 

procedimentos no campo do RH. 



·   Gestor de Recursos Humanos: cria laços com clientes e gera valor por 

ajudarem a converter a estratégia em ação. Domina a teoria e prática 

em uma área específica de RH e acompanha ou desenvolve as 

inovações neste campo. 

 

Mercado de Trabalho 
 
Na área empresarial: 

Consultor externo, Analista de Recursos Humanos, Gestor de Recursos 
Humanos. 
 
Nas áreas de consultoria, assessoria e terceirizaçã o: 

Incluídas também organizações de menor porte. 
 

Na área docente: 
Instituições de ensino superior e cursos técnicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Matrizes curriculares do curso de Gestão de Recurso s Humanos  

 
 
 
 



 
 



 
 
 
Enfermagem 
 
 
Integralização:  Mínima 8 semestres 

   Máxima 14 semestres 
       Matriz 110: Mínima 10 semestres 

   Máxima 15 semestres 
 
Objetivos  
 
 Formar profissionais comprometidos com o atendimento à população, 

conscientes da ciência e da arte do cuidar como instrumento de sua atuação 

profissional e garantia à integridade de assistência, esta compreendida como 

um conjunto articulado e contínuo de serviços preventivos, curativos, 

individuais e coletivos no contexto das políticas sociais. 

 

Objetivos específicos: 
 

·  Formar profissionais enfermeiros para atuarem no campo das práticas 

de saúde da população, com conhecimentos crítico e ético da sua 

função social para a compreensão dos diferentes conceitos de 

enfermagem, ciência, técnica e prática social. 

·  Desenvolver programas de educação para a saúde e de investigação 

científica para a produção de conhecimentos. 

·  Desenvolver aptidão para assumir posições de liderança, sempre tendo 

em vista o bem-estar da comunidade. 

·  Promover estilo de vida saudável, sabendo conciliar as necessidades 

dos seus clientes/pacientes, como agente de transformação social. 

·  Prestar cuidados de enfermagem compatíveis com as características da 

equipe multidisciplinar, de acordo com as demandas dos usuários. 



·  Usar os princípios da Ética e da Bioética no gerenciamento do processo 

de trabalho em enfermagem, conscientes da responsabilidade que têm 

na atenção à saúde que não se encerra com o ato técnico, mas na 

resolução do problema de saúde, tanto individual como coletivamente. 

·  Estabelecer relações no contexto social, reconhecendo a estrutura e as 

formas da organização social de Goiânia, do Estado e seu entorno. 

·  Reconhecer as carências constatadas no campo social, especialmente 

nos setores de educação e saúde do Estado e seus municípios. 

·  Desenvolver, participar e aplicar pesquisas que objetivem a qualificação 

profissional. 

·  Responder às especialidades regionais de saúde, através de 

intervenções planejadas estrategicamente, para promoção, proteção, 

prevenção e reabilitação à saúde, prestando atenção integral aos 

indivíduos, às famílias e à comunidade.� 

�
Perfil do Profissional 
 

O profissional da Enfermagem estará preparado para trabalhar em 

organizações, empresas, hospitais, conhecendo a política de saúde no 

contexto das políticas sociais, sabendo identificar os perfis epidemiológicos de 

Goiânia, de Goiás e do Brasil. Saberá atuar nos programas de assistência 

integral à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso. 

Estará apto para reconhecer as relações de trabalho e sua influência na saúde; 

capaz de diagnosticar e solucionar problemas de saúde, capaz de comunicar-

se, tomar decisões, trabalhar em equipe e enfrentar os desafios impostos pelas 

constantes mudanças que ocorrem na sociedade. Estará apto para usar as 

novas tecnologias da informação e comunicação para o cuidar em 

enfermagem. Saberá trabalhar com ética, intervir no processo de saúde-

doença, responsabilizando-se pela qualidade de assistência/cuidado de 

enfermagem. Estará apto e capaz de atender às necessidades sociais da 

saúde, com ênfase no Sistema Único de Saúde (SUS), e assegurar a 

integralidade da atenção e a qualidade e humanização do atendimento. 

 
Mercado de Trabalho 
 



 Para o aproveitamento das competências e habilidades 
específicas os alunos estarão preparados para: 

 
·  Compreender a natureza humana em suas dimensões, expressões e 

fases evolutivas, incorporando a ciência e a arte do cuidar como 
instrumento de sua atividade profissional; 

·  Desenvolver sua formação técnico-científica para compreender a política 
de saúde no contexto das políticas sociais, identificando os perfis 
epidemiológicos da população; 

·  Garantir a assistência integral, reconhecendo a saúde como direito e 
condição digna de vida; 

·  Atuar nos programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente, da mulher, do adulto e do idoso, atuando como agentes de 
transformação social; 

·  Saber comunicar-se, tomar decisões, trabalhar em equipe, enfrentar 
situações de constantes mudanças; 

·  Reconhecer as relações do seu trabalho e sua influência  na saúde; 
·  Saber intervir estrategicamente e de forma planejada para responder às 

especificidades  regionais de saúde em níveis de promoção, prevenção 
e reabilitação; 

·  Dar atenção integral à saúde dos indivíduos, das famílias e das 
comunidades, diagnosticando e solucionando problemas de saúde; 

·  Assumir o compromisso ético, humanístico e social com o trabalho 
multiprofissional, reconhecendo-se como coordenador do trabalho da 
equipe de enfermagem;  

·  Atuar nos diferentes cenários do seu exercício profissional considerando 
os pressupostos clínicos e epidemiológicos; 

·  Intervir no processo de saúde-doença, considerando os contextos e 
demandas de saúde; 

·  Saber gerenciar o processo de trabalho da enfermagem seguindo os 
princípios da Ética e Bioética; 

·  Planejar e implementar programas de educação e promoção à saúde, 
nos diferentes processos da vida, saúde, trabalho e adoecimento; 

·  Respeitar os princípios éticos, sabendo desenvolver, participar e aplicar  
pesquisas e outras formas de produção do conhecimento, objetivando a 
qualificação profissional; 

·  Utilizar os instrumentos do cuidado de enfermagem, participando da 
composição das estruturas consultivas e deliberativas do  sistema de 
saúde; 

·  Reconhecer seu papel social para atuar nas atividades de política e 
planejamento em saúde, para assessorar organismos empresariais em 
projetos de saúde; e 

·  Buscar seu bem-estar como cidadão, como enfermeiro, sabendo cuidar 
da própria saúde física e mental. 

 
 
 
 
 



Matrizes curriculares do curso de Enfermagem 

 
 



 
 
 



 
 



 



 
 
 



 
 
 



 
 
Fisioterapia 
 
Integralização: Mínima 8 semestres 

  Máxima 14 semestres 
       Matriz 110: Mínima 10 semestres 
                          Máxima 15 semestres 
 
 
Objetivos do Curso 
 

Objetivo Geral:  

Propiciar a formação de profissionais capacitados para trabalhar nas alterações 
cinético-funcionais do ser humano, crítico-reflexivos, criativos, éticos, com 
sólidos conhecimentos, sensíveis aos problemas da sociedade; capazes de 
agir conscientemente e intervir positivamente no processo saúde-doença, 
promovendo a autonomia sobre a saúde e o compromisso com a qualidade de 
vida. 

Objetivos Específicos:  

Desenvolver conhecimentos biológicos, anátomo-fisiológicos e fisiopatológicos 
para o entendimento da constituição do indivíduo. 

·  Oportunizar conhecimentos com relação aos recursos semiológicos, 
diagnósticos e terapêuticos que instrumentalizam a ação do 
fisioterapeuta nas diferentes áreas de atuação profissional. 

·  Possibilitar a construção de conhecimentos de Fisioterapia preventiva 
que capacitem o aluno a trabalhar na promoção da saúde e na 
prevenção de alterações do movimento humano. 



·  Desenvolver conhecimentos de cinesiologia, cinesiopatologia e 
cinesioterapia que capacitem o aluno para a análise da função e 
disfunção do movimento humano. 

·  Promover o desenvolvimento de conhecimentos biotecnológicos 
embasados na biofísica, informática e metodologia científica, 
possibilitando a elaboração e incorporação de inovações na área da 
Fisioterapia. 

·  Possibilitar o conhecimento com relação às políticas de saúde, 
educação, trabalho e administração. 

·  Desenvolver sólidos conhecimentos técnico-científicos que capacitem os 
alunos a uma maior autonomia técnica. 

·  Desenvolver conhecimentos sobre saúde que possibilitem ao futuro 
profissional uma formação generalista, habilitando-o a desenvolver 
programas e ações básicas de saúde. 

·  Propiciar conhecimentos humanos e sociais para melhor entendimento 
das múltiplas interações que determinam e são determinadas no 
processo saúde-doença. 

·  Possibilitar uma formação global capacitando o profissional a planejar, 
organizar, gerenciar e avaliar o seu trabalho, além de prestar assessoria, 
auditoria de consultoria no âmbito de sua competência. 

·  Promover o espírito investigativo, a criatividade e a curiosidade 
científica. 

·  Estimular nos alunos o desenvolvimento do espírito crítico, da ética e da 
sensibilidade para com os problemas sociais colocando-os como 
agentes de transformação. 

·  Habilitar o aluno a trabalhar com visão integrada e de forma 
multidisciplinar, interdisciplinar e transdisciplinar. 

 
 
Perfil do Profissional 

O curso objetiva formar profissionais preparados para assistir o indivíduo, para 
atuar junto à comunidade, assumindo o papel de agente de transformação 
social, ao promover a socialização da saúde e, ainda, para o trabalho dentro 
das organizações, ao criar instrumentos e aperfeiçoar métodos mais eficientes 
para qualificar e desenvolver o trabalhador, bem como adaptá-lo 
favoravelmente à dinâmica da relação trabalho-trabalhador. A ênfase do Curso 
de Fisioterapia é a do saber e saber fazer, enfatizando a ação da prática, 
promovendo uma estreita relação entre teoria e prática e incentivando o 
processo de pesquisa. 

Nesta ótica, o Curso de Fisioterapia da FESGO foi concebido como 
instrumento básico para a formação de profissionais da área da saúde, 
voltados para os problemas da capacidade e habilidade física humana, 
incentivando o desenvolvimento de uma nova ciência que muito contribui para 
a efetiva participação do indivíduo na sociedade. 

 
Mercado de Trabalho 



 
Para o aproveitamento das competências e habilidades específicas os alunos 
estarão preparados para: 

·  Fisioterapia Traumato-Ortopédica Funcional:  Atua na investigação, 
prevenção e tratamento das doenças dos ossos, músculos, articulações 
e ligamentos,  trabalhando de forma preventiva.  

·  Fisioterapia Geriátrica:  Atua junto ao idoso e proporciona uma melhor 
qualidade de vida a este, promovendo uma melhor postura, uma 
marcha equilibrada, uma melhora da auto-estima. 

·  Fisioterapia Pediátrica:  Promove um melhor nível de vida para 
crianças, principalmente àquelas que apresentam desenvolvimento 
psicomotor abaixo dos padrões considerados normais para sua faixa 
etária.  

·  Fisioterapia Desportiva:  O fisioterapeuta atua na prevenção, 
planejamento, implantação, coordenação e supervisão de programas 
destinados à recuperação funcional de atletas amadores e profissionais.  

·  Fisioterapia Reumatológica:  Com exercícios que ativam a circulação e 
desenvolvem a capacidade dos movimentos.  

·  Fisioterapia Preventiva:  Além de tratar lesões tem papel fundamental 
na prevenção, como conscientizar a população em geral, evitando 
complicações posteriores.  

·  Fisioterapia Cardio-Respiratória:  lida com a avaliação e o tratamento 
de pacientes com distúrbios pulmonares crônicos ou agudos.  

·  Angiologia:  avalia e desenvolve um programa de assistência para 
pacientes com uma variedade de distúrbios vasculares.  

·  Fisioterapia Estética:  previne o aparecimento de cicatrizes 
hipertróficas e para facilitar o pré e pós operatório de cirurgias plásticas. 
Atua ainda, na celulite, flacidez muscular, estrias, envelhecimento 
cutâneo, queimaduras e acne.  

·  Queimados:  Usando como principal recurso a cinesioterapia, tem como 
objetivo desenvolver os movimentos do paciente que sofreu 
queimaduras.  

·  Fisioterapia Neurológica:  Função de reabilitar pacientes com 
problemas neurológicos.  

·  Fisoterapia do Trabalho:  análise ergonômica do local, dos objetos de 
trabalho e, principalmente, da postura dos funcionários no trabalho.  

·  Fisioterapia Hospitalar:  Atua nas enfermarias de hospitais e UTI's, 
com pacientes acamados. Envolve trabalhos respiratórios, neurológicos, 
cardiológicos, alongamentos, higiene brônquica, fortalecimento dos 
músculos, dentre outros���

 
 
 
 
 



           Matrizes curriculares do curso de Fisiot erapia 

 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 



 
 



 



 
 
Educação Física 
 
Integralização: Mínima 8 semestres 

  Máxima 10 semestres 

 

Objetivos do Curso: 

Objetivos Gerais  

O Curso de Graduação (Bacharelado) em Educação Física da FESGO tem como 

objetivos gerais: 

·  Proporcionar uma sólida formação em Educação Física, ao estudar, 

apreender e adquirir os conceitos e conhecimentos, procedimentos e 

atitudes, habilidades e competências, valores e virtudes, específicos do 

Profissional de Educação Física, por meio das diferentes manifestações e 

expressões do movimento humano; 

·  Proporcionar aos estudantes (futuros egressos) a apreensão e produção 

de conhecimentos teóricos, técnicos e práticos que visem à organização, 

avaliação, diagnóstico, planejamento, desenvolvimento, prescrição, 

controle, acompanhamento, supervisão, coordenação e direção de 

atividades físicas, esportivas e recreativas, com competência técnica, 



comportamento ético, rigor científico, atitude crítica, visão empreendedora 

e responsabilidade social; 

·  Possibilitar a formação de um profissional para atuar nas perspectivas da 

prevenção, da promoção, da proteção e da recuperação da saúde; da 

formação cultural, da educação e reeducação motora; do rendimento físico-

esportivo; do lazer e; da gestão de empreendimentos relacionados às 

atividades físicas, esportivas e recreativas; 

·  Possibilitar a formação de um profissional capaz de compreender o 

contexto da Saúde e sua inserção no mesmo, procurando caracterizá-la 

como um campo de atuação intersetorial, multiprofissional e interdisciplinar. 

·  Possibilitar a formação de um profissional capaz de atuar, acadêmica e 

profissionalmente, sob os princípios éticos e as responsabilidades que 

norteiam a intervenção do Profissional de Educação Física; 

·  Possibilitar a formação de um profissional capaz de identificar, administrar 

e resolver as situações-problema em seu ambiente de trabalho. 

 

Objetivos Específicos  

O Curso de Graduação (Bacharelado) em Educação Física da FESGO tem como 

objetivos específicos desenvolver COMPETÊNCIAS e HABILIDADES 

ESPECÍFICAS para uma intervenção profissional de excelência. Assim, seus 

estudantes, futuros egressos, ao final do curso deverão: 

·  Dominar os conhecimentos, traduzidos em conceitos, procedimentos e 

atitudes, específicos da Educação Física e aqueles advindos das ciências 

afins, norteados e orientados, sempre, por valores éticos, morais, sociais e 

estéticos, particulares ao Homem e próprios de uma sociedade plural e 

democrática; 

·  Reconhecer a educação e a saúde como direitos inalienáveis e condições 

dignas de vida do ser humano; 

·  Conhecer a realidade social – através da pesquisa, avaliação, análise e 

compreensão – e diagnosticar os interesses, as expectativas e as 

necessidades das pessoas, grupos e comunidades – de todas as faixas 

etárias, condições de saúde, inclusive, portadoras de deficiências – para 



intervir acadêmica e profissionalmente, por meio das diferentes 

manifestações e expressões do movimento humano; 

·  Intervir, profissionalmente, de forma deliberada e objetiva, adequada e 

eticamente balizada, nos campos da prevenção de problemas de agravos 

de saúde, da promoção, da proteção e da reabilitação da saúde, da 

formação cultural, da educação e da reeducação motora, do rendimento 

físico-esportivo, do lazer, da gestão de empreendimentos relacionados às 

atividades físicas, recreativas e esportivas, além de outros campos que 

oportunizem, ou venham oportunizar, a prática de atividades físicas, 

esportivas e recreativas; 

·  Conhecer, dominar e saber selecionar, e utilizar, os instrumentos, 

procedimentos, métodos e técnicas das diferentes formas e modalidades do 

exercício físico, da ginástica, do jogo, do esporte, da luta/arte marcial e da 

dança; 

·  Participar, interagir, assessorar, coordenar, supervisionar, liderar, gerenciar 

e dirigir equipes multiprofissionais de discussão, de definição e de 

operacionalização de políticas públicas e institucionais nos campos da 

educação, da cultura, da saúde, do lazer, do esporte, do trabalho, dentre 

outros; 

·  Conhecer e avaliar os efeitos e resultados da prescrição e aplicação de 

diferentes técnicas, instrumentos, equipamentos, procedimentos, 

estratégias e metodologias para a produção de materiais pedagógicos para 

apoiar a prescrição de exercícios e o processo ensino-aprendizagem em 

Educação Física; 

·  Respeitar os princípios éticos que norteiam a intervenção profissional em 

Educação Física; 

·  Acompanhar as transformações acadêmico-científicas da Educação Física 

e de áreas afins, mediante a análise crítica da literatura especializada, com 

o propósito de contínua atualização e produção acadêmico-profissional; 

·  Identificar as inter-relações existentes entre uma atitude sedentária e a 

prevalência/ocorrência de doenças; 



·  Compreender a relevância e o impacto sobre a saúde, a qualidade de vida, 

a formação cultural e a educação que a implantação de políticas públicas, 

sociais e ambientais, através da prática de atividades físicas, esportivas e 

recreativas, podem promover; 

·  Ampliar o enriquecimento cultural das pessoas e comunidades estimulando 

a incorporação de atividades que representam a prática de um estilo de 

vida fisicamente ativo e saudável; 

·  Organizar, planejar, desenvolver, prescrever, aplicar, orientar, assessorar, 

acompanhar, supervisionar, gerenciar, liderar, controlar, avaliar, coordenar 

e dirigir projetos e programas de atividades físicas, esportivas e recreativas, 

no âmbito não formal; 

·  Atuar em todos os níveis de atenção à prevenção, proteção, promoção e 

reabilitação/recuperação da saúde, através do diagnóstico, avaliação, 

planejamento, prescrição, aplicação, supervisão, gestão, consultoria e 

controle de diferentes técnicas, instrumentos, equipamentos, 

procedimentos, estratégias e metodologias de atividades físicas, esportivas 

e recreativas; 

·  Compreender os desafios e as rápidas transformações da sociedade, do 

mercado de trabalho e das condições de exercício profissional; 

·  Estimular e fomentar o direito de todas as pessoas à prática de atividades 

físicas, esportivas e recreativas; 

·  Promover um estilo de vida, fisicamente, ativo e saudável, articulando, 

sempre, as expectativas, necessidades e interesses de indivíduos e de 

grupos, atuando como importante agente de transformação social; 

·  Contribuir para a produção de novos conhecimentos e, conseqüentemente, 

para uma melhor intervenção profissional em Educação Física; 

·  Aplicar os recursos da tecnologia da informação buscando diversificar as 

formas de difusão e interação dos conhecimentos específicos da Educação 

Física; 

·  Interagir cooperativamente tanto com a comunidade acadêmico-profissional 

quanto, especialmente, com a sociedade em geral; 

·  Manifestar capacidade de expressão e comunicação interpessoal; 



·  Reconhecer suas limitações e estar flexível para adaptar-se às mudanças 

circunstanciais. 

 

Perfil do Profissional 

A Educação Física é área de conhecimento e intervenção acadêmico-profissional que 

tem, entre seus objetivos de estudo, as perspectivas da prevenção, proteção, promoção e 

reabilitação/recuperação da saúde, apontando na direção da quebra do paradigma 

vigente até então, quer seja, a formação do professor de Educação Física dedicado 

somente às questões isoladas do esporte, da recreação e da aptidão física. A perspectiva 

de intervenção para a promoção da saúde e prevenção de doenças, alcançou diferentes 

contextos e níveis, inclusive, na estrutura educacional formal, com o encaminhamento da 

necessidade de adoção de uma postura pedagógica em direção à materialização de 

metas e objetivos voltados à educação para a saúde, visando à incorporação de um estilo 

de vida mais ativo e saudável. 

 
Mercado de Trabalho 
 
Para o aproveitamento das competências e habilidades específicas os alunos 
estarão preparados para: 
 

·  Promoção da saúde e adoção/manutenção/recuperação de um estilo de 

vida ativo e saudável; tanto sobre os aspectos preventivos e recuperativos, 

em relação às doenças e desordens relacionadas às diferentes fases da 

vida, quanto sobre a melhoria da qualidade de vida e bem estar nas 

atividades da vida diária (AVDs); 

·  Desenvolvimento da aptidão física; tanto para fins estéticos (o conceito de 

fitness) quanto para elevação da autoestima e do autoconceito, 

proporcionando melhoras nas relações intra e interpessoais; 

·  Promoção do bem estar e qualidade de vida (conceito de wellness); tanto 

na direção da compensação do estresse diário quanto na diversão e 

satisfação experimentada através do lazer ativo, por intermédio da prática 

de atividades físicas, esportivas e recreativas; 

·  Treinamento esportivo; na direção da melhoria do condicionamento físico 

visando à prática esportiva competitiva e/ou recreativa; 



·  Saúde do trabalhador; por meio das atividades físicas, esportivas e 

recreativas, de caráter educativo (preparatória, de pausa, compensatória e 

social), praticadas nas organizações corporativas; 

·  Educação e desenvolvimento da cidadania; por intermédio dos programas 

de sociais na área de educação física, esporte e lazer e; 

·  Inclusão social; por meio das atividades físicas, esportivas e recreativas 

com pessoas com deficiência; 

·  Atenção à saúde; em seus três níveis de complexidade (primário, 

secundário e terciário), através da inclusão da Educação Física nas 

unidades e programas de saúde, tanto pública quanto privada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 Matrizes curriculares do curso de Educação Física  

 
 



 
 
 
 



 



 
 
 



Farmácia 
 
Integralização:Mínima 8 semestres 

 Máxima 14 semestres 
      Matriz 110: Mínima 10 semestres 

 Máxima 15 semestres 
 
 

OBJETIVOS DO CURSO  

GERAIS  
·  Proporcionar ao egresso uma formação sólida na área de medicamentos, 

comprometida com a prevenção, promoção, proteção e recuperação da 
saúde individual e coletiva, instituições públicas e privadas; 

·  Respeitar os princípios éticos na promoção, manutenção, prevenção, 
proteção e recuperação da Saúde; 

·  Capacitar o profissional farmacêutico para atender às necessidades do 
desenvolvimento científico e tecnológico, compreendendo os processos de 
pesquisa, produção e controle de qualidade de fármacos, medicamentos e 
correlatos; 

·  Estimular a capacidade de análise dos problemas que se apresentam no 
campo da Saúde Pública e Privada; 

·  Formar um profissional capaz de compreender o contexto da Saúde e sua 
inserção no mesmo, procurando caracterizá-la como campo de atuação 
intersetorial;  

·  Estimular a busca continuada dos conhecimentos em sua carreira, com 
respeito aos avanços nas áreas de saúde e tecnológica.  

·  Comprometer-se  com o ser humano, respeitando-o e valorizando-o, dentro 
do seu âmbito profissional. 

 
ESPECÍFICOS 
 
 Em consonância com o proposto na Resolução CNE/CES 2, de 19 de fevereiro de 
2002, o Farmacêutico egresso da Universidade Estácio de Sá terá uma formação 
generalista, crítica e reflexiva, estando capacitado a atuar em todos os níveis de 
atenção a saúde e possuindo ao final do curso conhecimentos e habilidades para: 

·  Manipular e garantir a qualidade de insumos farmacêuticos e 
medicamentos magistrais, oficinais e homeopáticos, utilizando as Boas 
Práticas de Manipulação em Farmácia; 

·  Exercer sua profissão de forma articulada com os segmentos da sociedade, 
contribuindo para a integralidade da assistência de serviços preventivos e 
curativos; 



·  Analisar e interpretar as prescrições de medicamentos dos profissionais da 
área de saúde; 

·  Atuar na dispensação de medicamentos, orientando os usuários quanto à 
conservação, ao preparo e à utilização dos medicamentos; 

·  Interpretar, controlar e avaliar as interações medicamento/medicamento, 
medicamento/alimento, além de medicamentos/análises laboratoriais; 

·  Conhecer os mecanismos de controle de distribuição de medicamentos; 
·  Preparar, controlar e dispensar preparações de nutrição parenteral, enteral 

e de quimioterapia; 
·  Administrar e responder tecnicamente pelas funções especializadas em 

estabelecimentos farmacêuticos; 
·  Realizar perícias técnico-legais e elaborar laudos técnicos relacionados 

com produtos, fórmulas, processos ou métodos farmacêuticos; 
·  Conhecer e analisar criticamente o funcionamento de indústrias, 

laboratórios de análises clínicas e toxicológicas, farmácias hospitalares 
além de outros estabelecimentos relacionados; 

·  Estimular a integração com equipe multidisciplinar, observando atitudes e 
os valores éticos, para resolução de problemas no campo da saúde. 

 
Perfil do Profissional 

 
Da produção de medicamentos à orientação sobre o uso dos fármacos, da 
concepção e teste de cosméticos ao controle de qualidade de alimentos, 
passando pela análise de amostras clínicas e toxicológicas, o farmacêutico é um 
profissional de muitas funções em diferentes áreas de atuação. É um curso que 
possibilita carreiras muito diferenciadas, mas que todas exigem um grande 
conhecimento técnico. Em geral, o campo de trabalho do farmacêutico é muito 
amplo, por causa das diferentes habilitações, e isso facilita a inserção dos 
profissionais no mercado de trabalho. 
 

Mercado de Trabalho 

O profissional farmacêutico é um profissional da Saúde que pode atuar na área de 
medicamentos, cosméticos, alimentos e análises clínicas e toxicológicas. Ele é 
responsável pela dispensação de medicamentos em farmácias públicas, 
hospitalares ou privadas e atua na manipulação de medicamentos, ou seja, na 
execução de fórmulas. Na indústria, o profissional está diretamente ligado à 
produção dos medicamentos, inclusive a de produtos fitoterápicos, de cosméticos 
e de produtos sanitários, e é, também, preparado para atuar no controle de 
qualidade das fábricas, nas pesquisas para o desenvolvimento de novos produtos 
e na orientação e assistência farmacêutica.  

Os farmacêuticos (profissionais de saúde que tem no medicamento seu principal 
objeto de trabalho) devem exercer a função primordial de orientação quanto ao 



uso racional e a intercambialidade de medicamentos, tanto para os usuários 
destes, quanto para os profissionais de saúde responsáveis pela prescrição ou 
administração dos medicamentos.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Matrizes curriculares do curso de Farmácia 

 
 



 
 



 
 



 
 



 
 
 
AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ESCOLAR 
 
A avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina, incidindo sobre a 

freqüência e o aproveitamento. 

Independente dos demais resultados obtidos é considerado reprovado na 

disciplina o aluno que não obtenha freqüência de, no mínimo, 75% (setenta e 

cinco por cento) da carga horária da disciplina, e demais atividades programadas. 

O Abono de faltas somente é concedido em virtude de doenças 

infectocontagiosas, por força de determinação legal, ou, em conseqüência de 

acidentes, problemas de gestação ou de parto. Os pedidos devem ser instruídos 

com documentação hábil e devem ser solicitados até três (3) dias após a 

ocorrência da falta. No caso de doença, ou de gestação, ou parto é necessária a 

fiel indicação do CID pelo profissional com registro no Conselho Regional 

competente. Este processo consiste na aplicação de atividades/tarefas em 

substituição ás aulas, durante o período de convalescença e assegura a 

possibilidade de o aluno prestar, em outra época, os exames que incidirem no 

período de afastamento inevitável e obrigatório. 

A verificação e o registro da freqüência são de responsabilidade do professor. 

Haverá em cada período, obrigatoriamente, duas verificações de aprendizagem.  



A avaliação da aprendizagem tem como princípio o desenvolvimento de 

competências, da capacidade de construir conhecimentos técnicos, tecnológicos e 

gerenciais, a partir das necessidades observadas na prática social e profissional. 

Utilizando-se de critérios claramente explicitados, são avaliados os conhecimentos 

e o modo como os alunos fazem uso deles. Isso permite, quando necessário, uma 

reorientação no processo de formação dos alunos, com atividades de apoio, de 

forma a permitir o suprimento de suas dificuldades. 

Outro aspecto relevante é o princípio da auto-avaliação como instrumento que 

favorece o exercício de análise crítica, de percepção do crescimento do aluno, 

permitindo a aquisição de uma autonomia intelectual e uma visão real de sua 

própria formação.  

Para que se possa identificar a importância das atividades oferecidas durante o 

percurso formativo do aluno, são utilizadas três modalidades de avaliação: 

A diagnóstica, momento em que podemos conhecer o que os alunos já 

vivenciaram, o que já trazem na sua bagagem cultural, os conhecimentos que já 

possuem e suas expectativas em relação ao curso. A avaliação diagnóstica é feita 

em sala de aula, pelos professores, através de observações e registros. 

A avaliação formativa é realizada ao longo do processo, observado o desempenho 

revelado pelos alunos nas diferentes disciplinas. Cada professor registra as 

atividades realizadas pelos alunos individualmente ou em grupo, a fim de melhor 

planejar suas aulas e promover estratégias de intervenções pedagógicas 

diferentes.  

A avaliação somativa é considerada no momento da entrega da produção 

acadêmica, nas diferentes disciplinas que integram o currículo. Cabe ressaltar que 

essa modalidade de avaliação não tem como objetivo primordial selecionar, 

classificar, ordenar tipos diferenciados de aprendizagem, mas, sobretudo, fornecer 

informações e questões que são analisadas para a tomada de decisão a cerca do 

melhor caminho a ser construído para a formação do perfil profissional desejado. 

Compreende-se a avaliação como uma atividade que fornece informações e 

questões para que se possa refletir sobre o melhor caminho a ser construído 

durante a formação do profissional, tentando resgatar o potencial de cada um dos 



alunos. A avaliação é vista como um processo indispensável para o 

replanejamento das ações educativas. 

Ela não ocupa um espaço único e específico, com o propósito de avaliar o que o 

aluno produziu, mas faz parte de um processo contínuo e permanente, permitindo 

avanços sem ferir as normas pré-estabelecidas institucionalmente, quanto ao 

momento e formas de registrar os resultados obtidos pelos alunos. 

Apresentar as estratégias de avaliação adotadas no curso,considerando as 

avaliações de caráter teórico,prático e de campo. 

O desempenho dos alunos nas diferentes atividades desenvolvidas será 

consolidado em notas, de forma a atender o estabelecido no Regimento Interno da 

Universidade Estácio de Sá, de acordo com as seguintes normas: 

 O processo de avaliação oficial será composto de três etapas, Avaliação 1 (AV1), 

Avaliação 2 (AV2) e Avaliação 3 (AV3), sendo AV2 e AV3. 

 As avaliações poderão ser realizadas através de provas teóricas, provas práticas, 

e realização de projetos ou outros trabalhos, representando atividades 

acadêmicas de ensino, de acordo com as especificidades de cada disciplina. A 

soma de todas as atividades que possam vir a compor o grau final de cada 

avaliação não poderá ultrapassar o grau máximo de 10, sendo permitido atribuir 

valor decimal às avaliações. Caso a disciplina, atendendo ao projeto pedagógico 

de cada curso, além de provas teóricas e/ou práticas contemple outras atividades 

acadêmicas de ensino, estas não poderão ultrapassar 20% da composição do 

grau final. 

 A AV1 contemplará o conteúdo da disciplina até a sua realização, incluindo o das 

atividades estruturadas. 

 As AV2 e AV3 abrangerão todo o conteúdo da disciplina, incluindo o das 

atividades estruturadas. 

 Para aprovação na disciplina o aluno deverá: 

·  Atingir resultado igual ou superior a 6,0, calculado a partir da média 

aritmética entre os graus das avaliações, sendo consideradas apenas as 

duas maiores notas obtidas dentre as três etapas de avaliação (AV1, AV2 

e AV3). A média aritmética obtida será o grau final do aluno na disciplina. 



·  Obter grau igual ou superior a 4,0 em, pelo menos, duas das três 

avaliações. 

·  Frequentar, no mínimo, 75% das aulas ministradas. 

 As disciplinas oferecidas na modalidade Educação a Distancia (EAD) seguirão o 

mesmo critério de avaliação das disciplinas presenciais. 

Para a avaliação do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), ou trabalhos de 

mesma natureza, será atribuído grau único para a disciplina que, para aprovação 

do aluno, deverá ser igual ou maior do que 6,0. 
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Tipo de 
Avaliação 

Data  Notas Cálculo da Média 

Avaliação 1 
A critério do 
professor 

AV1 
 
Para ingressantes a partir de 2010.1: 
 
AV1=3,0 AV2=8,0 AV3=2,0 
A menor nota será desconsiderada (AV3=2,0). 
Considerando que entre as duas maiores notas 
(AV1 e AV2) existe uma nota menor que 4,0 
(AV1), o aluno estará reprovado . 
 
AV1=6,0 AV2=7,0 AV3=3,5 
A menor nota será desconsiderada (AV3=3,5). 
Considerando que as duas maiores notas (AV1 e 
AV2) são maiores ou iguais a 4,0, a média 
aritmética do aluno será: 
(AV1 + AV2) / 2 = (6,0 + 7,0) / 2 = 13,0 / 2 = 6,5. 
O aluno estará aprovado com grau final 6,5. 
 
 

Avaliação 2 
A critério do 
professor 

AV2 

Avaliação 3 
A critério do 
professor 

AV3 

* Para alunos ingressantes nos cursos Bacharelados e Tecnologia até 2009.2 que em sua 
grade curricular possuem a disciplina de Projeto Integrado, a AV2 será composta de 70% 
Avaliação de Competências ou Avaliação Conceitual + 30% Projeto Integrado. 

*Para o aluno que se encontra no Estágio Supervisionado obrigatório curricular , vale 
ressaltar que prevalecem as regras descritas pelos respectivos re gimentos e Projetos 
Pedagógicos  dos cursos de Farmácia, Fisioterapia, Enfermagem e Educação Física. 



 
Na ausência da 
Avaliação de 
Competências 
ou Avaliação 
Conceitual o 
aluno pode 
requerer a 
avaliação 
substitutiva 

A critério do 
professor 

SUB 

 
À  critério da coordenação do curso o 
acadêmico, perante apresentação documental 
poderá realizar prova substitutiva em caráter 
especial. 
 
 

 
�

DIVULGAÇÃO DE NOTAS 

 

As avaliações serão divulgadas no “ambiente virtual do aluno”, de acordo com o 

prazo estipulado no Calendário Acadêmico.  

 
 
Revisão de Prova 
 

Pode ser concedida revisão da nota atribuída à verificação de 

aproveitamento, quando requerida no prazo de 24 (vinte e quatro ) horas da sua 

divulgação. 

O professor responsável pela revisão da nota poderá mantê-la ou alterá-la, 

devendo sempre, fundamentar sua decisão. 

Não concordando com a nota do professor, o aluno desde que justifique, poderá 

solicitar ao diretor que submeta seu pedido de revisão à apreciação de dois outros 

professores da mesma área de conhecimento. 

Se ambos concordarem em alterar a nota, esta decisão é a que 

prevalecerá, mas, não havendo unanimidade, prevalecerá a nota atribuída pelo 

professor da disciplina que avaliou a prova. 

 
Avaliação Institucional 
 

Semestralmente, os alunos terão a oportunidade de avaliar a Faculdade 

através de dinâmicas especificas par este fim, constituindo-se em temáticas, a 

saber: avaliação e auto-avaliação de todos os segmentos (alunos, professores, 

gestores, funcionários da Instituição). 

Esta avaliação será conduzida pela CPA (comissão própria de avaliação) e 

é fundamental para que a direção da Faculdade possa buscar, permanentemente, 

o aperfeiçoamento de seu corpo docente, de suas práticas acadêmicas e 



administrativas. Os principais resultados são amplamente divulgados à 

comunidade acadêmica. 

 
SECRETARIA GERAL 
 
 

Órgão de apoio à Diretoria Geral, Acadêmica e a Diretoria Administrativa - 

Financeira, responsável pelos registros, controle acadêmico e atendimento aos 

alunos. 

Documentos e serviços que os alunos da Faculdade Estácio de Sá de Goiás - 

FESGO poderão solicitar na Secretaria Geral, mediante preenchimento do 

requerimento e obrigatoriamente protocolado na Tesouraria. 

 

TAXAS COBRADAS E PRAZOS PARA EMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 

Códigos  Documentos Prazo de emissão 
01 Cancelamento  ----------- 
02 Certificado de Conclusão 05 Dias 
03 Conteúdo Programático (Especificar)  02 Dias 
04 Declarações e Atestados (Especificar) 03 Dias 
05 Dispensa de Disciplinas (Especificar)  ----------- 
06 Estudo do Currículo (Anexar Documentos) 10 Dias 
07 Expedição de Diploma ----------- 
08 Histórico Escolar  10 Dias 
09 Inclusão e Exclusão de Disciplina (Especificar) ----------- 
10 Matricula Fora do Prazo  01 Dias 
11 Prova 2ª Chamada (Especificar Disciplina E Profe ssor)* ----------- 
12 Reintegração ao Curso  ----------- 
13 Regime Domiciliar 02 Dias 
14 Retorno ao Curso (Aluno Trancado)  ---------- 
15 Revisão de Faltas (Especificar) 03 Dias 
16 Revisão de Provas (Especificar)  10 Dias 
17 Trancamento ---------- 
18 Transferência Externa (Anexar Atestado de Vaga)  10 Dias 
19 Transferência Interna  02 Dias 
20 Outros (2º Via Cartei ra do Acadêmico -Biblioteca)  ----------- 
21 Outros (Especificar)   

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
NORMAS E PROCEDIMENTOS ACADÊMICOS 
 
 
Renovação de Matrícula – é a matrícula renovada a cada semestre letivo e, 

somente será efetivada com entrega do contrato de prestação de serviços 

educacionais, devidamente preenchido, e assinado pelo aluno maior de 21 anos ( 

ou pelos pais ou responsáveis), acompanhado do comprovante de pagamento da 

primeira parcela da semestralidade e do comprovante de quitação dos 

pagamentos anteriores. 

 

Trancamento de Matrícula – é a interrupção temporária das atividades escolares. 

O não-trancamento da matricula, dentro do prazo estipulado pela secretaria, 

implica em perda da vaga na Faculdade e a constituição de divida até o final do 

período letivo. 

 

Cancelamento de Matrícula – é o desligamento da Faculdade. Pode ser 

solicitado a qualquer tempo pelo aluno, que deverá quitar suas mensalidades até o 

período cursado, e retirar sua documentação pessoal e, se desejar, a certidão de 

seu histórico escolar, sendo vedada a expedição de guia de transferência. 

 

Abandono (desistência) – é a situação em que o aluno não renovou a sua 

matricula ou, não solicitou trancamento de matrícula. 

 

Reabertura de Matrícula – é o retorno do aluno ao curso. Para retornar ao curso, 

o aluno deve requerer, por escrito, junto á secretaria dentro dos prazos 

estabelecidos, a reabertura de sua matrícula. O aluno que tiver interrompido seu 

curso por abandono ou cancelamento pode, a critério do Diretor, retornar á 

Faculdade. 

 

Aproveitamento de Crédito de Disciplina –  é a solicitação de crédito de 

disciplina já cursada. Para solicitar o aluno deverá observar os prazos 



estabelecidos, e anexar: o Histórico Escolar original, os programas das disciplinas 

cursadas autenticadas pela instituição de origem, e aguardar análise do professor 

da disciplina que avaliará o conteúdo curricular, devidamente ratificado pelo 

coordenador do Curso. O aluno deverá cursar a disciplina de solicitação até 

parecer final da instituição. 

 

Transferência –  existem dois tipos de transferências, interna e externa: 

 

Interna  – passagem do vínculo do estudante regularmente matriculado de um 

curso/turno para outro dentro da mesma Faculdade, respeitando o prazo de 

integralização curricular. 

 

Externa  – passagem do vínculo do estudante regular de uma Instituição de Ensino 

Superior para outra, com a finalidade de prosseguimento dos estudos. O aluno 

deverá preencher requerimento na Secretaria Geral, indicando curso e turno 

pretendidos, apresentar documentação específica da instituição de origem e 

aguardar o deferimento, que ocorrerá após análise curricular, obedecendo a 

prazos dispostos no Calendário Escolar e a disponibilidade de vagas por curso. 

 

Solicitação de Regime Especial de Aprendizagem Domi ciliar - (Decreto Lei nº 

1044/69 e a Lei 6202/75) o aluno terá direito ao Regime Especial em dois casos:  

 

1) Alunos portadores de determinadas afecções orgânicas; 

2) Aluna gestante, a partir do 8º mês de gestação, por um período de até 3 

meses. 

 

Deverá ser solicitado na Secretaria Geral, pelo próprio aluno ou por seu 

procurador, até 72h. Após a constatação da enfermidade que motivou o 

afastamento. Ao requerimento deverá estar anexado o laudo médico contendo o 

diagnóstico, tempo sugerido de afastamento e a terapêutica instituída para o 

tratamento, além da assinatura e CRM do Médico. 

 



 

 
REGULAMENTO FINANCEIRO 
 
   

�  A semestralidade escolar corresponde à prestação de serviços 

educacionais oferecidos aos alunos regularmente matriculados. O valor da 

semestralidade será desdobrado em 6(seis) parcelas; 

�  Os valores dos encargos educacionais para cada ano letivo serão 

divulgados de acordo com a legislação vigente; 

�  As parcelas terão seus vencimentos estipulados para o dia 5 de cada mês; 

�  As mensalidades não quitadas até o dia do vencimento serão cobradas 

com os devidos acréscimos legais; 

�  A ausência ou abandono do aluno não dará direito à restituição de 

importâncias pagas e nem o eximirá do pagamento das mensalidades 

vincendas; 

�  O aluno, para efetuar a matrícula, deverá estar sem débitos anteriores. Os 

débitos existentes terão que ser pagos integralmente no ato da matrícula, 

devidamente corrigidos com os acréscimos legais; 

�  Será cobrado aos alunos, a título de matrícula, o valor equivalente a uma 

parcela da semestralidade; 

�  No caso do aluno estar devidamente matriculado e requerer trancamento 

ou cancelamento de matrícula não haverá crédito dos valores pagos, 

exceto aos vestibulandos que requererem o cancelamento da matrícula até 

o 1º dia de aula inclusive, com direito a crédito de 80% do valor pago; 

�  A solicitação da Guia de Transferência e de Trancamento não exime o 

aluno da responsabilidade pelo pagamento das mensalidades vencidas até 

o dia em que solicitar sua transferência para outra Instituição de Ensino 

Superior. 

 

 
 
 
 
 



 
 
 
Reajustes 
 

Os reajustes das mensalidades e taxas de expediente são efetuados de 

acordo com as planilhas de custos ou reajustes previstos em lei. 

 
ATIVIDADES PROFISSIONALIZANTES 
 
 
PROGRAMA DE TREINAMENTO PROFISSIONAL – PTP 
 

A Faculdade Estácio de Sá de Goiás - FESGO possui o Programa de 

Treinamento Profissional (PTP), para que o aluno possa realizar atividades 

práticas ligadas à profissão que escolheu, desde o primeiro período do curso. O 

objetivo do programa é criar um diferencial na formação universitária, oferecendo 

uma variedade de atividades complementares que irão melhor qualificar o aluno 

para o mercado de trabalho. 

 
 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES – RAC 
 

É o documento pelo qual o aluno comprova a sua participação nas 

atividades complementares, para que sejam computadas as horas respectivas. 

Nas atividades promovidas pela FESGO, serão fornecidos os RACs aos 

alunos participantes, que deverão entregá-los na coordenação do PTP. 

As atividades externas – congressos, seminários, palestras e outros, 

mesmos que realizadas por um único aluno, podem ser contabilizadas. É 

responsabilidade do aluno apresentar o documento comprobatório na 

coordenação do PTP. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
BIBLIOTECA 
 
Espaço físico 
 

A Biblioteca da Faculdade Estácio de Sá de Goiás possui um espaço físico 

de 264,94 m², com capacidade para atendimento de 80 pessoas, distribuído em: 

salão de leitura, 04 salas de estudo em grupo, 01 sala de vídeo, 01 sala de 

pesquisa informatizada, 16 cabines de estudo individual, sala do acervo, sala da 

bibliotecária e recepção. 

O atendimento aos usuários é realizado no horário de 07:00h às 22:30h, de 

segunda a sexta-feira, e aos sábados de 08:00h às 16:00h. 

A biblioteca da FESGO é toda informatizada, o que possibilita ao aluno 

consultar no local de forma “on line” todo o acervo, bem como fazer reserva de 

livros, acesso à base de dados conveniada com INFOTRAC além de CD-Rom 

para pesquisas. 

 
Serviços desenvolvidos 
 

Empréstimos para consulta domiciliar: a biblioteca coloca à disposição 

dos alunos, professores e funcionários um sistema de empréstimo com os 

seguintes critérios de quantidade e prazos para devolução: o interessado pelo 

empréstimo domiciliar somente poderá solicitar 02 ( dois) livros, por um 

prazo de 07(sete) dias . 

 

Observação: No período de férias não será permitido o empréstim o 

domiciliar. 

 

Empréstimos para consulta na própria biblioteca: a consulta será efetuada 

mediante apresentação de um documento de identificação com foto e assinatura 

do usuário. 

 



Reserva de livros: O usuário poderá reservar a obra caso a mesma não se 

encontre na biblioteca. 

 

Renovação de empréstimo de livro: o empréstimo poderá ser renovado até a 

data do vencimento, mediante a apresentação da obra e desde que a mesma, não 

esteja reservada a outro usuário. 

 

Atraso e extravio de obras: o usuário será responsável em repor a obra, em 

caso de perda, extravio e/ou dano, e ainda, a suspensão de empréstimo pelo 

dobro dos dias atrasados e pagamento de multa de R$2,00 (dois reais). No caso 

do atraso de dois livros a suspensão e multa serão cumulativos. 

 

Projeção de vídeos: as fitas poderão ser locadas para serem assistidas na sala 

de vídeo da biblioteca, desde que agendado horário com antecedência. Sendo 

permitido a projeção somente dos vídeos do acervo da biblioteca. 

 

Convênios: Através do convênio firmado com o COMUT – ON LINE (Programa 

de Comutação Bibliográfica), o usuário poderá solicitar e receber cópias de artigos 

publicados em periódicos técnicos científicos, teses e anais de congressos 

existentes nas melhores bibliotecas do país. 

 

Sala de pesquisa informatizada: de uso exclusivo para acesso a sites de 

pesquisa e bases de dados conveniadas. O usuário poderá permanecer por 60 

minutos após preenchimento de ficha e reserva de horário. 

 

Cursos de atualização: com objetivo de orientar o aluno no desenvolvimento de 

trabalhos monográficos, no domínio de pesquisa na “Internet” e no uso das Bases 

de Dados “on line”, a Biblioteca oferecerá, gratuitamente, cursos regulares com 

certificados. 

 

 

 



Observação 

 

�  A desobediência às regras de utilização do acervo d a biblioteca, 

importara no impedimento ao acesso pelo usuário inf rator, aos 

serviços da biblioteca. 

�  Todo usuário deverá, ao cadastrar-se na biblioteca,  declarar ter pleno 

conhecimento destas normas. 

 

LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 
 

A FESGO disponibiliza aos alunos e professores dois laboratórios de informática, 

equipados com computadores de última geração e softwares, necessários ao pleno 

desenvolvimento das atividades de ensino. 

Os equipamentos do Laboratório de Informática estão à disposição de TODOS os 

alunos da Faculdade Estácio de Sá de Goiás - FESGO, exclusivamente para fins acadêmicos. 

 

NORMAS DE UTILIZAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DE INFORMÁTIC A 
 
Do Horário 
 

O laboratório de Informática funcionará das 07:00h às 22:00h de segunda à sexta-feira 

e aos sábados das 08:00h às 17:00h, horário disponibilizado para acesso aos terminais 

(microcomputadores, estações de trabalho, etc.): 
 

I – O laboratório poderá ser aberto em horários extraordinários, desde que sejam agendados 

em uma lista com o nome dos alunos interessados, a serem acompanhados por um 

responsável (aluno monitor ou professor). Esta lista deve ser entregue ao Coordenador do 

Curso, para que seja disponibilizada para os funcionários da recepção com a devida 

autorização. 

II – O laboratório só poderá ser aberto quando o responsável estiver presente. 

 

 

 

 

 

 

 



Do Uso 
 

O uso dos equipamentos e demais recursos materiais é feito sem 

formalidades, observando-se os itens abaixo: 

 

Direitos dos Usuários: 

 

I – o acesso aos laboratórios é permitido aos alunos, professores e funcionários da 

FESGO; 

II – o acesso aos recursos computacionais existentes nos laboratórios de acordo 

com as regras acima estabelecidas; 

III – Elaborar trabalhos acadêmicos relacionados às disciplinas e/ou projetos de 

pesquisa da FESGO. 

 

Obrigações dos Usuários: 

 

I – Os recursos materiais são franqueados aos alunos e professores; 

II – Não é permitida a entrada com qualquer tipo de alimento ou bebida no 

laboratório; 

III - Não é permitido fumar no laboratório; 

IV – Não é permitido o acesso de CHAT e jogos, bem como site com conteúdos 

pornográficos, ou que venham denegrir a imagem da instituição; 

V – Não é liberada aos alunos a instalação de qualquer tipo de programa nos 

equipamentos do laboratório de informática; 

VI - Não é permitido aos usuários do laboratório emprestar o material existente a 

terceiros; 

VII – Ao infringir as regras estabelecidas acima, o aluno receberá uma 

advertência, podendo ficar impedido de utilizar as máquinas do laboratório por 7 

(sete) dias úteis. 

 

No caso de reincidência, o caso será encaminhado ao Coordenador do 

Curso para que sejam tomadas as providências cabíveis, (tais como suspensão da 



utilização do laboratório por um período de 6 meses), sendo o mesmo liberado 

somente nos horários de suas aulas no laboratório. 

 
Danificação de Equipamentos 
 

A danificação de equipamentos e/ou material será solucionada com aquisição imediata 

de novos equipamentos ou material, com débito no carne do usuário se aluno, ou 

contracheque, se for professor. 

 

Punições: 
 

A Não observância das regras acima implicará em penalidades. 

As punições seguirão os seguintes critérios: 

1ª ocorrência: Advertência. 

2ª ocorrência: Advertência e registro do ocorrido. 

3ª ocorrência: suspensão do uso do laboratório. 

 
CORPO DISCENTE 
 
DIREITOS DO ALUNO 
 

• Receber o ensino referente aos cursos em que se matriculou; 

• Pleitear aproveitamento de estudos de disciplinas já cursadas; 

• Propor a realização de atividades ligadas aos interesses da vida acadêmica; 

• Requerer transferência para outro Estabelecimento de Ensino, transferência 

interna, trancamento e cancelamento de matricula, desde que comprove a 

quitação de seus débitos financeiros e não esteja cumprindo pena disciplinar ou 

sob inquérito administrativo ou sindicância. 

• Ter conhecimento do regimento da FESGO  

• Participar como representante estudantil, dos órgãos colegiados da FESGO na 

forma prevista na legislação em vigor e no regimento. 

• Recorrer das decisões junto aos órgãos deliberativos ou executivos. 

• Votar e ser votado nas eleições a para compor órgão de representação 

estudantil. 
 

Obs: Para integrar qualquer órgão colegiado da FESG O, o aluno deverá estar 
regularmente matriculado em qualquer dos seus curso s regulares. 
 
 



DEVERES DOS ALUNOS 
 

• Freqüentar, com assiduidade e aproveitamento, as aulas e demais atividades do 

curso em que está matriculado; 

• Apresentar-se pontualmente para as atividades acadêmicas; 

• Cumprir fielmente os prazos determinados em suas atividades acadêmicas; 

• Abster-se de toda manifestação, propaganda ou prática que importe em 

desrespeito á lei, ás instituições e ás autoridades; 

• Manter conduta condizente com o padrão moral e cultural necessário ao 

universitário; 

• Efetuar, pontualmente, todos os pagamentos das mensalidades e taxas 

escolares, ficando impedido de praticar qualquer atividade curricular ou acadêmica 

ou participar dela se não estiver regularmente matriculado. 

• É terminantemente proibido a aplicação do “trote” de natureza física nos 

calouros, nas dependências e /ou nas imediações da Faculdade, cabendo a pena 

de suspensão imediata, pelo período de uma semana, aos infratores. Aqueles que 

reincidirem estarão sujeitos á pena de desligamento da Faculdade. 

• É proibido o uso do cigarro, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro 

produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em sala de aula, biblioteca, recinto 

de trabalho coletivo. Esta restrição deverá ser respeitada por alunos e professores 

(Lei Federal nº 9.294, de 15/07/96, art 2º “caput”, e parágrafo 1º) 

• Cooperar com a administração com a realização dos objetivos da FESGO. 
 

Obs: É terminantemente proibido, seja qual for a al egação, o porte de arma, de qualquer 
espécie, nas dependências da FESGO (Lei nº 9.437/97 ). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
TERMINOLOGIAS ACADEMICAS E SUAS CONCEITUAÇÕES 
 
• BACHARELADO  – bacharelado é o primeiro grau em nível de formação superior 

que possibilita chegar ao mestrado e ao doutoramento. 

 

• BIBLIOTECA  – amplo acervo de obras didáticas e periódicos, que visa atender a 

comunidade acadêmica nas atividades de pesquisa, abrangendo as diferentes 

áreas de interesse dos alunos e professores. 

 

• BOLSA DA OVG  – é uma bolsa estudantil criada pelo Governo Estadual para 

financiar os estudos de alunos com poucos recursos. Informações a respeito 

poderão ser obtidas, junto á tesouraria. 

 

• COLAÇÃO DE GRAU  – é o ato oficial realizado em sessão solene e pública, em 

dia e horário, previamente fixado pela Faculdade, sob a presidência do Diretor 

Geral ou de seu representante legal. 

 

• COLAÇÃO DE GRAU ESPECIAL  – admite-se nos casos em que o formando 

não possa participar da Colação de Grau no dia previsto para sua turma. Deve se 

observar os seguintes procedimentos: 

1. Preencher formulário próprio na Secretaria Geral; 

2. Decorridos 5 (cinco) dias úteis, retornar á Secretaria Geral para tomar     

conhecimento da data da Colação de Grau Especial. 

 

• CALENDARIO ESCOLAR  – determinação de datas e prazos para o 

cumprimento de todos os procedimentos acadêmico-administrativos relativos ao 

ano letivo. 

 

• CO-REQUISITO – disciplina, cujo, conteúdo programático seja ministrado 

concomitante ao de outra por ser indispensável para seu entendimento e 

compreensão. 



 

• CARGA HORARIA DE DISCIPLINAS  – número de horas obrigatório e mínimo 

prefixado por disciplinas de caráter teórico, pratico ou de campo. 

 

• CURSOS CURRICULARES ESPECIAIS  – são assim chamados os Cursos de 

Férias ou de Dependências. Seu funcionamento será concedido em caráter 

excepcional, sendo necessário o mínimo de 20 (vinte) alunos. Os critérios de 

aprovação são os mesmos dos cursos regulares. 

 

• DIPLOMAS – a FESGO confere aos seus alunos o diploma de graduação, nos 

quais são apostiladas as habilitações profissionais do graduando. 

 

• DISCIPLINAS OPTATIVAS  – visam ampliar a formação profissional, sendo de 

livre escolha do aluno dentre um rol de disciplinas previamente determinadas e 

apresentadas pelo Curso de Graduação, devendo totalizar um mínimo de créditos 

para integração curricular. 

 

• EXAME FINAL  – prova obrigatória a que são submetidos todos os alunos cujas 

Medias das Verificações parciais tenham sido inferiores a 7,0 (sete) e superiores 

4,0(quatro). 

 

• ESTAGIOS – considerando a interveniência obrigatória da Faculdade em todos 

os processos de estágios e que todo aluno, ao iniciar essa pratica, deva ter um 

mínimo de embasamento teórico. A FESGO tem por norma autorizar, para 

realização dos estágios, todo aluno que estiver cursando, no mínimo o 

antepenúltimo ano do curso em que estiver  regularmente matriculado. 

 

• ESTRUTURA CURRICULAR  – forma de organização do currículo de um curso. 

Os cursos de graduação têm sua estrutura curricular, dividida em partes que se 

interagem. A primeira é destinada á formação básica em áreas fundamentais do 

conhecimento humano e tem a duração media de três a quatro semestres ou 



períodos. A segunda assegura a integralização de disciplinas no campo em que o 

aluno visa obter um diploma ou grau acadêmico. 

 

• EMENTA – síntese do conteúdo de cada disciplina. Deve conter os aspectos 

mais significativos e gerais, de forma que sua essência se mantenha inalterada e 

o seu conteúdo possa ser atualizado. 

 

• FREQUENCIA – presença às aulas e às atividades para cada disciplina. Por 

força de lei, é obrigatória (mínimo =75% de presença ás aulas e/ou as atividades 

previstas). 

 

• FALTAS/ABONO DE FALTA  – ausência física do aluno em sala de aula ou em 

outro local de aplicação da atividade acadêmica. Não haverá abono de faltas, 

qualquer que tenha sido a razão do impedimento. Somente em casos especiais 

pode ocorrer o abono de faltas. Em qualquer caso o aluno deve procurar a 

Secretaria Geral. 

 

• FINANCIAMENTO FIES - FIES – criado pelo Governo Federal para financiar os 

estudos de alunos com poucos recursos. Informações a respeito poderão ser 

obtida junto à tesouraria. 

 

• GRADUAÇÃO  – é o primeiro degrau para a formação em nível superior, 

possibilitando ao aluno a obtenção de títulos de bacharel, licenciado e tecnólogo. 

 

• HISTORICO ESCOLAR – documento que consta o desempenho acadêmico do 

aluno. Contêm notas e créditos obtidos, informações sobre o curso (nº de créditos 

e horas exigidas) e sobre o vestibular. Incluem dados pessoais e referencias ao 

curso médio. 

 

• ISENÇÃO DE DISCIPLINAS  – a isenção de disciplinas pode ocorrer quando o 

aluno já cursou disciplinas do curso pleiteado, em outro curso ou IES. Solicitar 

junto à secretaria o requerimento próprio, no prazo estabelecido pelo calendário, 



anexar histórico escolar original, programas das disciplinas cursadas e sistema de 

avaliação da IES de origem. Aguardar decisão do Coordenador do Curso após 

estudo curricular. 

 

• LICENCIATURA  - é o titulo universitário necessário para o exercício do 

magistério, esta pode ter o mesmo programa curricular básico do bacharelado, 

acrescida das disciplinas didático-pedagógicas, pois visa a preparar o aluno para o 

exercício do magistério. 

 

• MONITORIA – é a integração de alunos de períodos (semestres) mais 

avançados com os demais, possibilitando a experiência da vida acadêmica, 

promovendo a participação em diversas funções da organização e 

desenvolvimento das disciplinas do curso, além de treinamento em atividades 

didáticas. 

 

• MONITOR – é o estudante de graduação, escolhido para exercer atividades 

técnico-didáticas junto á determinada disciplina. O monitor não substitui o 

professor da disciplina. 

 

• PÓS-GRADUAÇÃO  - depois de concluído o curso de graduação, existem outras 

oportunidades para o egresso do curso superior continuar seus estudos. 

Os cursos de pós-graduação visam a continuidade da busca pelo conhecimento e 

atualização profissional, como também, a formação de docentes do ensino 

superior, pesquisadores e profissionais especializados nas mais diversas áreas do 

conhecimento. Existem dois tipos de cursos: o “latosensu”, que visa á formação 

profissional nos níveis de especialização ou aperfeiçoamento. E os “stricto-sensu”, 

que tem como objetivo preparar pesquisadores para produzirem conhecimentos, 

nos níveis de mestrado e doutorado. 

 

• PRÉ-REQUISITO – disciplina cujo conteúdo programático seja indispensável ao 

entendimento e a apreensão de outra(s) disciplina(s). Isso significa que uma dada 



disciplina não poderá ser cursada antes de se obter a aprovação naquela ou 

aquelas que são seus pré-requisitos. 

 

• PROGRAMA DE CURSO – organização do conteúdo de aplicação da disciplina, 

distribuído na carga horária prevista para sua integralização, contendo: a ementa e 

bibliografia prevista para estudo e pesquisa, bem como, a metodologia a ser adota 

pelo professor, deverá ser apresentado na primeira semana de aula. 

 

• PALESTRAS E VISITAS TECNICAS  - atividades extra classe, que não constem 

do programa do curso. O professor que tiver interesse em convidar profissionais 

para proferir palestras em suas aulas ou promove–las de forma aberta para toda a 

Faculdade, devera apresentar proposta, por escrito, á Coordenação do Curso, 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para que, depois da aprovada, 

possam ser adotadas as providencias necessárias. 

 

• PROVAS DE SEGUNDA CHAMADA  – nova oportunidade oferecida ao aluno 

que não pode comparecer a uma das provas na data prevista. 

 

• REGISTRO ACADEMICO – processo de cadastramento do novo aluno, com 

objetivo de estabelecer sua vinculação á Faculdade e ao seu respectivo curso. O 

aluno recebe um número que o identificara durante toda a sua vida acadêmica. As 

datas para se fazer registro acadêmico são fixadas pelo calendário escolar e 

devem ser rigorosamente observadas, sob pena de perda de vaga. 

 

• REPRESENTANTES DISCENTES – cada classe indicará dois alunos (um 

representante de classe e um suplente) para representá-la junto á Coordenação, 

em todos e qualquer assunto que vise ao interesse do grupo e/ou á melhoria do 

curso. O representante de classe deve ser um porta-voz das dificuldades e 

solicitações coletivas dos colegas. A Coordenação atende, também, ás 

necessidades individuais dos alunos. O exercício desta representação não exime 

o aluno de seus deveres escolares. 

 



• RECURSOS MATERIAIS DE APOIO PEDAGÓGICO  – são equipamentos 

utilizados para auxiliar professores, alunos e palestrantes nas apresentações 

acadêmicas. A solicitação de qualquer equipamento de apoio pedagógico 

(equipamento de som, retro projetor, projetor de slides, tv/vídeo, data show, 

câmera fotográfica, filmadora, gravador, telas, etc) deverá ser feita junto ao 

departamento de apoio pedagógico, com antecedência mínima de 48 horas. O 

empréstimo de equipamentos obedecerá, rigorosamente, á ordem de precedência 

das reservas, além de estar condicionado á disposição dos mesmos. 

 

• TECNÓLOGO – curso superior de graduação, com menor duração (2 a 3 anos) 

voltados para inserção rápida do profissional no mercado de trabalho. 

 

• VESTIBULAR  – modalidade de processo seletivo público que permite ao 

candidato ingressar em curso de graduação de Instituição de Ensino Superior. 
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